
PORTARIA  SCGE  Nº  037,  de  15  de  julho  de  2016  –  O  SECRETÁRIO  EXECUTIVO  DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhes são delegadas
pela Portaria SCGE nº 023, de 13 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no parágrafo único
do artigo 2º do Decreto nº 43.133, de 09 de junho de 2016, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Administrativa Permanente de Acompanhamento do
Reenquadramento e das Progressões Funcionais, instituída pela Portaria SCGE nº 019, de 10 de
maio de 2012.

Art 2º Designar, para compor a referida Comissão, os servidores André Felipe Alves Peixoto,
matrícula  nº  363.157-5  (titular);  Isais  Isidro  da  Silva,  matrícula  nº  335.833-0  (titular);  Karla
Fernanda Pereira Mialaret, matrícula nº 368.272-2 (suplente) e  Maria Gilda Bicalho de Lima,
matrícula nº 120.806-3 (suplente).

Art. 3º Os presentes membros terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma
única vez, por igual período.

Art 4º Fica revogada a Portaria SCGE nº 019, de 10 de maio de 2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo da Controladoria-Geral do Estado


